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Não tendo a Assembleia Nacio
nal Constituinte sido eleita 
com base em partidos dotados 

de programas doutrinariamente 
distintos, mas através de legendas 
vinculadas a interesses ou conjun
turas regionais, era de se esperar a 
sua falta de definição ideológica. O 
simples resultado das eleições não 
podia, em verdade, oferecer-nos o 
quadro das diretrizes político-soci-
ais que iriam preponderar no seio 
da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, reunidos para 
elaborar a nova Constituição. 

Foi necessário que os parlamen
tares se vissem perante problemas 
constitucionais concretos, sobre o 
regime de poderes ou a ordem 
económica e social, por exemplo, 
para que passassem a se dar conta 
das respectivas posições pessoais, 
sendo, não raro obrigados a assu
mir atitudes necessariamente 
transpartidárias. 

Se tal situação pode gerar desilu
sões ou perplexidades aos amantes 
das ideias abstratas, ela obedece à 
ordem natural das coisas, se, com o 
devido realismo, considerarmos as 
circunstâncias peculiares ao meio 
político brasileiro, propícias a defi
nições de caráter empírico, ou, se 
quiserem, adequadas à configura
ção de fatos imediatos. Seria injus
to se dissesse que os representantes 
eleitos eram todos, de início, alhei
os às responsabilidades programá
ticas próprias de um legislador 
constituinte, mas seria ingénuo se 
admitisse o predomínio de uma 
posição teórica no instante em que 
cada candidato fez a escolha da 
legenda partidária que eleitoral
mente mais lhe convinha. Daí a 
indefinição reinante na primeira 
fase dos trabalhos da Constituinte, 
até à composição das primeiras 
subcomissões temáticas, cujos re
latores foram escolhidos entre 
elementos de conhecidas tendênci
as de esquerda, no erróneo pressu
posto de que essa fosse a orienta
ção dominante no seio da Assem

bleia. Foi, então, que se deu uma 
"fratura ideológica", devido à rea-
ção daqueles constituintes, que, 
mesmo desejando uma solução 
progressista, não pactuam com 
certas teses de marcado social-na-
cionalismo estatizante. Com sur
presa para muitos, ficou-se saben
do que os chamados "moderados" 
constituíam comprovada maioria, 
sendo conhecida a reação dos que, 

ETcebendo a carência de votos, 
nçaram mãos de doestos e pro

testos apelando para o "lobby" das 
galerias. 

Não se operou, propriamente, 
uma divisão entre forças de "es
querda progressista", de um lado, 
e de "direita conservadora", do 
outro, mas antes uma discrimina
ção mais achegada a realidades 
concretas, em termos, por exem
plo, de aceitação ou não da estati
zação no plano económico, ou da 
compreensão da questão social 
segundo valores adequados às pos
sibilidades reais do país, ou em 
função de nem sempre revelados 
propósitos cole ti vistas. 

Com isso, deu-se um grande 
passo à frente, no sentido de 
podermos ter uma Constituição que 
não pretenda, de antemão, premol-
dar a sociedade nacional, confun
dindo diretrizes, , constitucionais 
com programas de governo, ao 
sabor de preferências pessoais 
imediatistas ou de minorias radi
cais incrustadas no seio até mesmo 
de partidos de feitio mais conser
vador, como é o caso do Partido da 
Frente Liberal. Que no PMDB 
houvesse tais núcleos de reformis
mo extremado não era segredo 
para ninguém, mas o importante 
foi a opção feita pela maioria dos 
peemeaebistas a favor de teses 
social-liberais, as quais se harmo
nizam plenamente com o programa 
oficial dessa agremiação partidá
ria. 

Em última análise, o chamado 
"centro democrático", que veio se 
constituindo através dos debates 

sobre questões específicas e con
cretas —desde o regime neopresi-
dencialista ou neoparlaraentarísta 
até às atribuições das Forças 
Armadas—, compõe-se de parla
mentares de amplo espectro teóri
co, e abrange posições de direita e 
até mesmo de centro-esquerda: o 
que representa a sua base comum 
de entendimento é uma atitude de 
comedimento e prudência no trato 
do problema constitucional, evi
tando o grande mal representado 
pelo casuísmo ideológico, que tudo 
quer prever e disciplinar, trans
formando o texto constitucional em 
instrumento para impor, desde 
logo, soluções que deverão depen
der, no futuro, de opções do 
eleitorado, primeiro, e do legisla
dor ordinário, depois. 

Estamos, porem, a meio do 
caminho, e ainda em tempo de 
corrigirmos —não só no seio da 
Comissão de Sistematização, mas 
sobretudo nas votações do plenári-
o— uma série de gravíssimos 
equívocos praticados especialmen
te pela comissão encarregada dos 
problemas sociais, que aprovou 
uma absurda garantia de estabili
dade após três meses de emprego 
(!) ou o direito indiscriminado de 
greve, mesmo naqueles casos cla
morosos em que os grevistas, para 
fazerem valer suas reivindicações, 
se servem dos sacrifícios do povo, e 
do povo mais humilde, privando-o 
de transporte ou de assistência 
hospitalar, como tem sido assina
lado em oportunos editoriais da 
Folha de S. Paulo. 

Destarte, causa-me espécie que o 
deputado Bernardo Cabral, cujas 
prudentes declarações anteriores 
se situaram na linha do bom senso, 
tenha se antecipado, afirmando seu 
propósito de dar guarida às "ino
vações firmadas na área social". 
Em primeiro lugar, longe de serem 
inovações, constituem a consagra
ção de benefícios ilusórios, cujas 
vítimas maiores são os próprios 
trabalhadores, não interessados no 

prémio à incompetência ou à inér
cia, que a tanto se reduz a garantia 
de estabilidade. Em segundo lugar, 
não sei como se poderá conciliar ' 
essa e outras intervenções consti- • 
tucionais casuísticas no mercado 
do trabalho com as teses de não 
intervenção sistemática do Estado 
na vida económica, tal como foi 
aprovado pela comissão pertinente 
a esse tema. A tarefa na "Comis
são de Sistematização" não poderá 
consistir em mero relatório extrín
seco, ou simples justaposição das 
disposições aprovadas pelas "co
missões temáticas", mas deverá, 
ao contrário, representar um tra
balho de integração e harmoniza
ção normativa em função dos 
princípios e diretrizes dominantes 
no seio da Assembleia Nacional 
Constituinte: a essa luz, os alega
dos "avanços sociais" não passam 
de um aleijão na unidade coerente 
do desejado sistema, unidade essa 
de conteúdo antes de ser de caráter 
formal. 

E mais uma razão para que o 
"centro democrático", identificado 
com as reais aspirações do país, se 
mantenha coeso e alerta para que 
os ideais "social-liberais" —confi
gurados em modelos abertos e o 
mais possível sintéticos— possam 
servir-de fundamento à nova or
dem constitucional. 

Sem a adoção de tais critério?., 
—de unidade lógica intrínseca e de 
preservação do essencial— corre
remos o risco de oferecer ao riso 
universal uma Constituição com 
mais de quinhentos artigos, quando 
já causam espécie os exemplos' da 
índia e de Portugal com estatíitos 
políticos, respectivamente, de 315 e 
310 artigos, onde a matéria consti
tucional se apresenta de peninei.o 
com disposição que nem se.-quer 
mereceriam a atenção do legisla
dor ordinário. 
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